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Govemo pam Todosl -

LEI N° 3.871, de 02 de julho de 2014.

Autoriza o PoderExecutivo a contratar operaçõesde crédito com

o Badesul Desenvolvimento S.A - Agência de Fomento/RS para

obras de infra-estrutura urbana e aquisiçao de máquinas e

equipamentos.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTO ÂNGELO (RS),no uso das atribuições que

lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte L EI:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Badesul

Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento .. RS, operações de crédito, até o limite de R$

3.000.000,00(trêsmilhões).

Artigo 2°. - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras

condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas

pertinentes estabelecidaspelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a

Resolução n°43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do

BADESULDESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS.

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e

em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem

necessários, provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação

dos Municípios.

Artigo 4°. - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias,

contadosda contratação das operaçõesde crédito autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos

instrumentoscontratuais.

Artigo 5°. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, até o limite do

financiamento para aplicação no investimento decorrente da operação de credito, na seguinte

dotação orçamentária:
SecretariaMunicipal de Obras e Serviços Urbanos

14 01 15 0451 1401 2,103 -
Manutenção do Sistema Viário V. I 140

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações ..........................................R$
L740.0000,00

4.4,9,0.52.00.00.00Equipamento e Material Permanente...................R$ 1.260.000,00
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Artigo 6°. - Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como cobertura o ingresso

dos recursos da presente operação de credito.

Artigo 7° - Os recursos para contrapartida da Operação de Credito serão aplicados
através da seguintedotação orçamentária :

Secretaria Municipalde Obras e Serviços Urbanos
14 01 15 0451 1401 2,103 - Manutençãodo SistemaViárioV.001
4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações (857)

...............................................R$
200.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00Equipamento e Material Permanente (858)........................R$ 150.000,00

Artigo 8°. - Dos orçamentosanuais do Município constarão as dotações orçamentárias
necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela
presenteLei.

Artigo 9°. .. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 02 de

julho de 2014.

LUIZ VALDIR RES
Prefeito
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

LEI N°3.871,de 02 de julho de 2014.
Autoriza o Poder Executivoa contrataroperaçöas do crédito com o Badesul Desenvok

vimento S.A -- Agência de Fomento/RSpara obras de Infra-estrutura urbana e aquisiçäo de
máquinas e equipamentos.

O PREFEITO MUNICfPAL DE SANTO ANGELO (RS), no uso das alnbuições que the sãoconfer das pela Lei Oryànica do Municipio.

FAÇO SABER, que a Cãmma Municipal de Vereadores aprovoue eu sanciono a seguinte

L E I:

Artigo 11 - Oca o Poder Fxecutivo autofi?ado a contratar com o Badesul Desenvolvimento
S A - Agönch de f ornen o - RS, opemções de crédito, até o rimjte de RS 3.000.000,00 (trés mlhões).

Artigo 2°. - Os pratos de amodkaçào e carència, os encargos Imanceirose outras condsções de vencimentoe Lquidação da divida a ser contratada,obedecordoàs normas pertinentesestabelecidas pelas autoridadesmonetárias federais, e notadamenteo que dispõe a Resolução
n° 43/2001 de 21/12/2001 do Senado Fedmar, bem corno as normas especif cas do BADESULDESENVOLVS1ENTO S A. - Agéncia de Fomento - RS.

Artígo 3°. .. hca o Poder Executivo autorùadoa repassar, como forma de pagamentoe emgarantiadas operações de cród:to de que tra|a esta l ei, os recebiveis que se fizeremnecessarios,
provenientes do prodato da anecadação tributária rnunicipal, inclusive quotas-parte do fmposto
sobre Operaçäes relativas à Circulação de Mercadonas e do f undo de Partic;paçãodos Mun}cl-
ptos.

Artigo 4°. - O Poder Fxecu|ivoencam:nhará à CâmaraMunicipal dentro de 30 dias, contadosda contratação das operações de credito autorkadas por esta lei, cðpias dos respectivos instru-
mentos contra!uais.

Artigo 5°. - É rca o Poder Exucubvo autorizado a abrir Gröddo Especèl. ató o kmite do f nan-ciamentopara aphcação no investjtnentodecorrenteda operação de cred to, na seguinte dotaç30
orçamentárè

SecretariaMunicpalde Obras e ServiçosUrbanos
14 01 15 0451 1401 2.103 .- Manutenção do Sis!emaViário V.1140
4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações

..................... . ............RS 1./40.0000,00
4.4.9.0.5200.00.00 Equipamentoe Material Pennanente...................R$ 1.260.000,00

Artigo 6°. - Os créditos a que se refere o athgo anterior ferdo como cobertura o ingresso dos
recmsos da presentooperaçãode creddo.

Artigo7°. Os recursos para contrapahida da Operação da Credito serão aplicados atravòs da
seguintedotação orçamen!árb

Secretaria Municipal de Obras e ServiçosUrbanos
14 01 15 0451 1401 2,103 - Manutenção do SistemaVlário V.001
4 4.9.0.51.00.00.00Obras e instalaçäes (85/) ............................................ ..RS

200.000,00
4.4 9.U.52.00.00.00Equipamento e Materbt Permanente (858).....................R5 150.000,00

Artigo 8°. - Dos orçamentos anuais do Municíp:0 constarão as dotaçàcs orçamentárias ne-cessárias no atend mento dos encargos decorrentes das operaçõesde crédito autorùadas pelapresente i ei

Artigo 9°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubbcação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
CENTRO ADMrNfSTRATiVO JOSE ALCEWADESDE OLIVElRA em 02 de Julho de 2014.

l UlZ VALDIR ANDRES
Prefeito


